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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 27 de maio de 1958 

OFICIO 
Nscil 279 

Sr Presidente 

Temos a honra de encaminhar à Co lenda 
Câmara de Vereadores o incluso 'Projeto de Lei que "Autoriza 	o 
Poder Executivo a. Receber em doação um imóvel"* 

Trata-se de um terreno em mae esta cons 
truida a Aula Municipal Getulio Vargas que por ocasião da constru 
ça-o da referida escola, não havia sido feita a competente escritu 
ta de doação. 

Desta forma, para que possamos regularizar 
tal situação necessitamos do - consentimento dessa egrégia Casa . 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar 
a V,.SA os nossos protestos de elevada estima e das tinta considera 
çaois 

VICE PREFE120 EM EDCERCtCIO 

SUA SENHORIA O SENHOR ANA.CLET O .ADCR INDO TEDESC O 
DD.3 presidente da Câmara de Vereadores 
NESTA C Li ADE  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2 186 

de 27 de maio de 1958 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBE 
EM LegZo UM IMÓVEL. 

Engo Agro Lorenc A. Gracia, Vice Prefeito em exercício de -
Sento Gonçalves°  

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a 
Lei seguinte: 

Art° lo - Fica o Poder Executivo autorizado a receber era do 

çao do Sr. Genuino idainardi, o imóvel em que esta construída a Aula 

irlunicipal "Getulio Vargas", de forma retangular, parte integrante do 

lote no 170 da Linha Leopoldina, L Distrito deste Bunicipio, conten-
do a área de 500 m2, sem benfeitorias, confinando: Norte, na extensac  
de 25 metros com terras de propriedade do doador; Sul, na extenso d 

25 metros, com a Estrada da Linha Leopoldina; Leste, na extensão de 

20 metros com terras de propriedade da nitra Diocesana e; Oeste, na 

extensão de 20 metros com terras de propriedade do doador. 

Art° 20  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica 
çao, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, ELI 27 dek-II0 DE 1958. 

GRAC A ENGo AGRo 

VICE PREFEITO EM EXERCÍCIO 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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